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ATO TRT5 Nº 0013, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Suspende os prazos,  nos processos físicos e

eletrônicos,  na  12ª  Vara  do  Trabalho  de

Salvador,  nos dias 20, 21 e 22 de janeiro de

2015.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,
DESEMBARGADOR VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o artigo 45, XXXIV, do Regimento Interno do TRT5, 

CONSIDERANDO  o  teor  do  Ofício  TRT5  SOM  03/2015,  oriundo  da  Secretaria de
Organização  e  Métodos,  informando  a  necessidade  de  realização  de  curso  de
capacitação de todos os servidores da 12ª Vara do Trabalho na ferramenta e-Despacho,
nos dias 20, 21 e 22 de janeiro de 2015,
 
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º  Suspender o expediente e os prazos, nos processos físicos e eletrônicos, na 12ª
Vara do Trabalho de Salvador, nos dias 20 (terça-feira), 21 (quarta-feira) e 22 (quinta-feira)
de janeiro de 2015 (quinta-feira),  asseguradas a prática de atos urgentes, a liberação de
pagamentos no horário de 9h às 14h e a realização das audiências designadas.

§ 1º  A retomada dos prazos ocorrerá a partir do dia 23 de janeiro de 2015 (sexta-feira),
inclusive.

§ 2º  Fica ressalvada a validade dos atos praticados nos dias de suspensão.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 16 de janeiro de 2015.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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